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EXPEDIENTE
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA.
Criado pela Lei Nº 016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes -
Maranhão - CEP: 65730-000
Telefone: (99) 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 20200148.

LICITAÇÃO: Concorrência n.º 003/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, através da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

CNPJ: 06.172.720/0001-10

CONTRATADO: Construtora J T Ltda – Epp

CNPJ: 00.336.053/0001-88

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de
item e quantitativos de aproximado 24,473% (vinte e quatro vírgula quarenta e
setenta e três por cento) ao valor do contrato firmado entre as partes, nos termos
previstos em sua Cláusula Vigésima Primeira.

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor deste termo aditivo para cobrir as
despesas financeiras relativas ao acréscimo do contrato da prestação de serviços
é de R$ 836.224,67 (oitocentos e trinta e seis mil e duzentos e vinte e quatro reais
e sessenta e sete centavos).

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem
inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo.

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula
Vigésima Primeira do referido Contrato, bem como no inciso I, alínea “b” e § 1º, do
artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, 10 de agosto de 2020.
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